
Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br>

Re: Análise de Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2020 (PA nº
2020 / 7633) - Empresa JF TECNOLOGIA EIRELI. 
1 mensagem

Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br> 17 de dezembro de 2020 12:56
Para: "Nascimento, Wendell" <wendell.nascimento@tjam.jus.br>, "de Licitação, Comissão" <cpl@tjam.jus.br>,
"marcelo.garcez" <marcelo.garcez@tjam.jus.br>, "rommel.akel" <rommel.akel@tjam.jus.br>, "da Silva, Evelyn"
<evelyn.xavier@tjam.jus.br>

Retificando a análise inicial após identificar algumas divergências na proposta inicial.
______________________________________________________________________

Senhores,
 
 
Para instruir os trabalhos da Pregoeira, encaminho para manifestação técnica desta DVENG sobre
a Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2020 (PA nº 2020 / 7633) da Licitante
classificada sob análise, a Empresa JF TECNOLOGIA EIRELI. Vejamos:
 
 

1.    Evidenciou-se erro na somatória da planilha de formação de preço do grupo E - GRUPO
E - CUSTOS COMPLEMENTARES para os seguintes profissionais:

 
1.1  Coord. Operacional: O valor da somatória deveria ser R$14,67 e não R$14,68
como apresentado;
 
1.2  Pintor: O valor da somatória deveria ser R$ 6,65 e não R$6,66 como
apresentado;
 
1.3  Pedreiro: O valor da somatória deveria ser R$ 6,65 e não R$6,66 como
apresentado;
 

2.    Em relação do ITEM III.01 - Custo Mensal com Manutenção e DEPREC de EQUIP. por
Profissional de Manutenção encontramos valores superiores nos seguintes itens:
 
Item 38: Enxada com cabo
Item 41: Esquadro
Item 61: Máquina de solda elétrica portátil
Item 71: Andaime tubular 15pçs
Item 79: Talhadeira 150 x 16mm
 

 
Cabe-nos ainda ressaltar que não serão aceitos valores superiores aos indicados na proposta
original.
 
Nestes Termos, pedimos a CPL o usual suporte para que sejam realizadas as diligências
necessárias para a correção nos pontos indicados acima para que se torne viável a análise da
proposta de preço por parte desta DVENG;



 
Sem mais, é o que nos cabe concluir.
 
 
att
 
 
Eng. Ricardo Correa 
Coord. de Engenharia / Manutenção 
Analista Judiciário - DVENG/TJAM 
(92) 33035247/5248

Em qui., 17 de dez. de 2020 às 10:36, Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br> escreveu: 
Senhores,
 
Para instruir os trabalhos da Pregoeira, encaminho para manifestação técnica desta DVENG
sobre a Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2020 (PA nº 2020 / 7633) da
Licitante classificada sob análise, a Empresa JF TECNOLOGIA EIRELI. Vejamos:
 
1. Evidenciou-se que a proposta de preço enviada apresenta conformidade nos aspectos
qualitativos, quantitativos e de cálculo indicado no Termo de Referência e seus anexos.
 
Nestes Termos, esta Divisão Técnica de Engenharia opina pelo DEFERIMENTO da proposta
apresentada.
 
Sem mais, é o que nos cabe concluir.
 
att
  
Eng. Ricardo Correa 
Coord. de Engenharia / Manutenção 
Analista Judiciário - DVENG/TJAM 
(92) 33035247/5248
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